
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado  do  Paraná 

DECRETO N.o .172 

Abre Crédito Adicional Suplementar, dando ou 

tras providgncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE' UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuições legais, é considerando as disposições da Lei Municipal 

n2 1301, de 27 de março de 1989, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aberto no corrente exercicio financeiro, 	Crédito 

Adicional Suplementar no valor de NCz$. 24.000,00 (vinte e quatro 	mil 

cruzados novos), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigen 

te: 

0400 - COORDENADORIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS  

0401 - Gabinete do Coordenador  

0401.03070212.013 - Assessoramento Jurldico ã Administração 

078/3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	 4.500,00 

0600 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

0602 

0602.03070212.025 

144/3.1.3.1 

0602.03070212.029 

172/3.1.3.1 - 

0603- 

Divisão de Serviços Gerais  

Manutenção dos Serviços de Comunicações 

Remuneração de Serviços Pessoais 	 

Conservação e Manutenção do Edificio Se 

de 

Remuneração de Serviços Pessoais 	 

Divisão de Recursos Humanos  

1.500,00 

500,00 



f":"'''11510  soórn:Eas  2ct 

içar90eP 
]•,Etsnil VMVÍVAR1 

ON OCYDilerid 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Dec. n2 
172  FLS. 	 02 

0602.03070212.030- Manutenção da Divisão de Recursos Ruma 

nos 

178/3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	500,00 

0604 - Divisão de Material, Licitação e Patri 

mõnio  

0604.03070212.033 - Administração de Material, Licitação e 

Patrimõnio 

193/3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	 

0700 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO  

0701 - Gabinete do Secretario  

0701.03090402.042 - Manutenção do Gabinete do Secretario 

253/3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	  

0800 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

0804 - Divisão de Serviços Funerários  

0804.10603262.064 - Operação e Manutenção dos Serviços Fu 

2.000,00 

1.500,00 

nerãrios 

432/3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	1.500,00 

1000 - SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL  

1002 - Divisão de Serviço Social  

1002.15814872.075 - Manutenção de Creches 

519/3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	 

1004 - Divisão de Recreação Orientada  

1004.15814782.077 - Manutenção da Divisão de Recreação Ori 

entada 

534/3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	 

1.000,00 

1.000,00 

1100 - SECRETARIA DE FAZENDA 

1101 - Gabinete do Secretario  

1101.15080332.080 - Encargos de Previdancia Social 

553/3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	2.000,00 

554/3.2.6.5 - Juros de Outras Dividas 	500,00 

1102 - Divisão de Fiscalização e Controle 

ICM 

1102;03080302.081 - Fiscalização e Controle do ICM 

561/3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pesoais 	1.500,00 % 

1105 - Divisão de Receita Imobiliária  

1105.03080302.085 - Manutenção da Divisão de Receita Imobi 

liária 

592/3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	 2.000,00 
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1500 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 

1502 - Divisão de Fomento Agropecuãrio  

1502.04181122.109 - Manutenção da Divisão de Fomento Agro 

pecuãrio 

794/3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	 

1600 - COORDENADORIA DISTRITAL  

1601 - Gabinete do Coordenador Distrital  

1601.03070212.114 - Coordenação e Supervisão Distrital 

773/3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	 

1602 - Admirilstração Distritais  

1602.03070212.115 - Manutenção de Administração Distrital 

780/3.1.3.1 - Remuneração,de Serviços Pessoais 	 

500,00 

2.000,00 

1.500,00 

TOTAL 	 24.000,00 

Art. 22. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, 	fica 

anulada parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente: 

0500 - SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS  

0502 - Divisão de Estradas  

0502.16885341.003 - Ampliação da Frota Rodoviária 

095/4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente 	24.000,00 

TOTAL 	24.000,00 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 1989. 

DRE 

Prefeito Municipal Municipal 

JPL/jas. 
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